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ESCOLA JUDICIAL

PORTARIA 05 / 2019

Cria o  Instituto Plenitude – Instituto de Qualificação de Vida da Escola Judicial do Tribunal da de Justiça do Estado de Pernambuco – ESMAPE.

O  Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco , Desembargador Adalberto de Oliveira Melo, e o  Diretor Geral da Escola
Judicial de Pernambuco – Esmape , Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO  que a saúde é direito de todos e dever do Estado (Constituição Federal, art.196);

CONSIDERANDO  que a Constituição Federal, em sintonia com a Convenção 155 da Organização Internacional do Trabalho, assegura a todos
os trabalhadores, independentemente do regime jurídico a que estejam submetidos, o direito à redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio
de normas de saúde, higiene e segurança (Constituição Federal, art. 7o, XXII, combinado com o art. 39, § 3º);

CONSIDERANDO  o dever constitucional de proteção ao meio ambiente, nele incluído o de trabalho (Constituição Federal, art. 170, VI e 225,
caput, e § 1º, V e VI);

CONSIDERANDO  a importância da preservação da saúde de magistrados e servidores para o alcance dos macrodesafios estabelecidos na
Estratégia Judiciário 2020, a teor da Resolução CNJ 198, 1º de julho de 2014;

CONSIDERANDO  a responsabilidade das instituições pela promoção da saúde e prevenção de riscos e doenças de seus membros e servidores
e, para tanto, a necessidade de se estabelecer princípios e diretrizes para nortear a atuação dos órgãos do Poder Judiciário;

CONSIDERANDO  a necessidade de se conscientizar magistrados e servidores acerca da responsabilidade individual e coletiva para com a
saúde e a manutenção de ambientes, processos e condições de trabalho saudáveis;

CONSIDERANDO  os estudos realizados pelo Grupo de Trabalho instituído pela Portaria 43, de 1ª de abril de 2014, e o decidido pelo Plenário
do Conselho Nacional de Justiça nos autos do procedimento Comissão 0002694-78.2014.2.00.0000 na 218ª Sessão Ordinária, realizada em 6
de outubro de 2015;

CONSIDERANDO  a necessidade de adequar o modelo de gestão de pessoas do Poder Judiciário às exigências da sociedade atual, às
transformações das relações de trabalho e aos avanços da tecnologia da informação e da comunicação;

CONSIDERANDO  que a melhoria da gestão de pessoas é um dos macrodesafios estabelecidos na Estratégia Judiciário 2020, a teor da Resolução
CNJ 198, 1º de julho de 2014;

CONSIDERANDO  a necessidade de estabelecer princípios e diretrizes nacionais para fundamentar as práticas de gestão de pessoas nos órgãos
do Poder Judiciário;

CONSIDERANDO  que desenvolver conhecimentos, habilidades e atitudes nas pessoas, promover meios para motivá-las e comprometê-las e
buscar a melhoria contínua do clima organizacional e da qualidade de vida são requisitos essenciais para o alcance dos objetivos da instituição;

CONSIDERANDO  as recomendações contidas no Acórdão TCU 3023/2013, para que o CNJ oriente os órgãos do Poder Judiciário sobre a
necessidade de  estabelecer, entre outros, objetivos, indicadores e metas para as áreas de gestão de pessoas, como também mecanismos para
que a alta administração acompanhe o seu desempenho;

CONSIDERANDO  o deliberado pelo Plenário do CNJ no Procedimento de Competência de Comissão 0002624-61.2014.2.00.0000, na 18ª
Sessão Virtual, realizada em 30 de agosto de 2016;

CONSIDERANDO  as competências institucionais da Secretaria de Gestão de Pessoas do TJPE e da Escola Judicial do Tribunal de Justiça do
Estado de Pernambuco – ESMAPE:

RESOLVE :


